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lEI N° 2.718, DE 05 DE ABRIL DE 2004 

Del!0mif!a o Distrito I ndustrial I r!. 

(Projeto de Lei n° 022/04, de autoria do Vê,eador Áureo Rodrigues de 
Souza) 

o Prefeito í"lunicipa! da =st~ncia Turfstica de 
Ibitinga, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município e nos termes da Resolução nO 2.814, da Câmara Municipal, 
promulga a segu inte LEI: 

Art. 1° - O Distrito Industria! III de nossa 
cidade, instituído pela Lei Municipa l nO 2.702/03, passa a denominar-se 
"DISTRI70 INDUSTRIAL VEREADOR WALDEMAR GAION". 

Art. 2° - ,A:" l~ Lei entra em vigor na data de 
sua flublicação. 

Art. ~ ° - R \ ogam-se todas as disposições 
em contrário. 

O 10 FlORENTINO 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, ern 05 de abril de 2004. 

/Y.'J?d~;I-j~ 
MARlEI(TE BELA CARDOSO 

Chefe do Dep!'> 'de Protocolo e Arquivo 


